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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801366-06.2017.8.15.0211 

DESPACHO
 

 
Vistos etc.
 
Intime-se o promovente, por seu procurador, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar

a petição inicial, a fim de juntar instrumento procuratório público, tendo em vista que a procuração outorgada por pessoa

não alfabetizada (documento de identidade colacionada nos autos) deve ser formalizada por instrumento público1, sob

pena de indeferimento da peça inicial, nos termos dos art. 320, 321 e o seu parágrafo único, todos do CPC.

 
Itaporanga-(PB), data e assinatura digitais.

 
 

Francisca Brena Camelo Brito
Juíza de Direito Substituta

 
 

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Itaporanga

1 EMENTA: APELAÇÃO. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO. AUTOR ANALFABETO. PROCURAÇÃO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE.
INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO. INÉRCIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Não se conhece do Recurso interposto por intermédio de
advogado com procuração particular quando o Autor é analfabeto, e que apesar de intimado, nos termos do art. 13, do CPC, mantém-se inerte. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00002702720128150061, - Não possui -, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 24-11-
2014)
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ATO PROCESSUAL DE INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

 

INTIMO a parte autora, através do(a) seu(sua) advogado(a) e via sistema, para emendar a inicial no 

prazo de 15 (quinze) dias, conforme a decisão constante no evento imediatamente abaixo.

 

Itaporanga/PB, 8 de outubro de 2017

 

De ordem, FRANCISCO DE ASSIS TELECIO LACERDA

Analista/Técnico Judiciário.
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EMENDA DA INICIAL E PROCURAÇÃO EM ANEXO.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036

hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DA 1° VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

PROCESSO n° :  0801366-06.2017.8.15.0211 

SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT” 

 

 

 

ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUZA,  já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, vem a 

presença de Vossa Excelência expor para ao final requer o que se segue. 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando complementação do valor que lhe foi pago 

administrativamente a menor, em desconformidade com a Lei. 

Nesse contexto, através do despacho de id. 9192787, o Douto 

Magistrado determinou a emenda da inicial para no prazo de 15 (quinze) dias 

juntar aos autos instrumento procuratório público.  

Contudo, não é razoável exigir da pessoa não alfabetizada que, 

apenas, possa outorgar procuração ad judicia mediante instrumento público, 

como, aliás, decidiu o CNJ no Procedimento de Controle Administrativo - 
0001464-74.2009.2.00.0000: 

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINSITRATIVO. PROCURAÇÃO OUTORGADA 
POR ANALFABETO. DESNECESSIDADE DE INSTRUMENTO PÚBLICO. PEDIDO 
PROCEDENTE. 1. Não se mostra razoável exigir que a procuração outorgada 
por pessoa analfabeta para atuação de advogado junto à Justiça do 
Trabalho seja somente por instrumento público, se a legislação (art. 595 do 
Código Civil) prevê forma menos onerosa e que deve ser aplicada 
analogicamente ao caso em discussão. 2. Procedimento de Controle 
Administrativo julgado procedente para recomendar ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 20ª Região que adote providências no sentido de reformar a 
primeira parte do art. 76 do Provimento 05/2004, de modo a excluir a 
exigência de que a procuração outorgada por analfabeto o seja somente 
por instrumento público.(CNJ - PCA - Procedimento de Controle 
Administrativo - 0001464-74.2009.2.00.0000 - Rel. Leomar Amorim - 102ª Sessão 
- j. 06/04/2010 ). 
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036

hmc.advocacia@gmail.com 

Assim, embora seja possível a outorga de poderes por pessoa não 
alfabetizada a procurador mediante instrumento particular, mostra-se 
imprescindível o cumprimento das exigências contidas no art. 595 do Código 
Civil, ou seja, o instrumento de mandato deve estar assinado a rogo e subscrito 
por 02 (duas) testemunhas. 

A propósito, veja no entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, pelo 

que peço vênia para transcrever o seguinte julgado: 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. 
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. PROCURAÇÃO 
OUTORGADA POR ANALFABETO. DESNECESSIDADE DE INSTRUMENTO PÚBLICO 
REGISTRADO PARA FINS MERAMENTE DECLARATÓRIOS. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 
RECURSO REPETITIVO DO STJ (1.349.453/MS) FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.1. A Lei não exige o instrumento 
público para procuração outorgada por analfabeto, ao revés, o Código Civil, 
em seu art. 595, reputa válido o instrumento particular quando assinado a rogo 
e subscrito por 2 (duas) testemunhas.2. Fere o principio de acesso ao judiciário 
e o sentido social da prestação jurisdicional a exigência de instrumento 
público para procuração em virtude do analfabetismo de parte 
reconhecidamente pobre na forma da Lei pela própria sentença recorrida. 
Formalismo excessivamente oneroso, o qual a parte não está obrigada a 
suportar. [...].(Apelação nº 0000898-89.2014.8.17.0190(0434876-7. RELATOR: 
Frederico Ricardo de Almeida Neves. ORGAO JULGADOR: 1ª Câmara Cível. 
DATA JULGAMENTO: 30/08/2016. DATA PUBLICACAO:13/10/2016) (g.n.) 

 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência a juntada da Procuração 
à Rogo, nos termos do art. 595 do Código Civil, bem como seja recebida a 
inicial para dar prosseguimento ao feito.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Itaporanga/PB, 27de Outubro de 2017. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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AO JUÍZO DA 1º MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 
 
 
 
PROCESSO Nº 0801366-06.2017.8.15.0211
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
 
 

 
ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA, já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, conforme procuração anexa, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência REQUERER a desconsideração da
procuração registrada sob o id. 10555529, tendo em vista ter sido anexada equivocadamente,
razão pela qual segue em anexo a procuração à rogo nos termos do art. 595 do Código Civil.

 
NESTES TERMOS,

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.
Itaporanga/PB, 01 Novembro  de 2017.

 
 HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO

OAB/PE 25.252
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Itaporanga

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801366-06.2017.8.15.0211

DECISÃO

Vistos etc.

Em que pese as veneráveis alegações da parte autora, o TJPB têm entendimento firme no sentido de que a procuração
outorgada por analfabeto deve se dar mediante instrumento público. Vejamos o acórdão recente do nosso Egrégio
Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL.
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUTOR ANALFABETO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO
PÚBLICA. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DO VÍCIO. INÉRCIA. DEFEITO NÃO
SANADO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO
VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. A representação processual de pessoa não
alfabetizada deve ser feita por procuração pública, sendo inaceitável o mandato particular,
ainda que assinado a rogo, se não está revestido na forma pública. Inteligência dos artigos 37,
§ 1°, da Lei 6.015/73 c/c art. 104, Ill e art. 166, IV, do Código Civil. A irregularidade na
representação processual constitui vício sanável, de modo que compete ao magistrado
conceder prazo para que a parte regularize (art. 13, CPC/73). Verificada irregularidade na
representação do apelante e não regularizado o vício no prazo concedido, o recurso
interposto não pode ser conhecido por ausência de pressuposto processual. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00009056320148150311, - Não possui -, Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 24-10-2017)

Logo, não acolho o pedido de ID 10555513.

Assim, verificada a incapacidade processual/ irregularidade da representação da parte, suspendo o feito pelo prazo de
30 (trinta) dias. Intime-se o promovente, por seu procurador, para, em igual prazo, regularizar a representação,
anexando o respectivo instrumento procuratório público, sob pena de extinção do processo, nos termos dos art. 76,
§1º, I do NCPC.

Itaporanga-PB, data e assinatura digitais.

Juiz de Direito
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PETIÇÃO EM ANEXO.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036

hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DA 1° VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

PROCESSO n°: 0801366-06.2017.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT” 

 

 

 

ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, vem a 

presença de Vossa Excelência expor para ao final requer o que se segue. 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando complementação do valor que lhe foi pago 

administrativamente a menor, em desconformidade com a Lei. 

Nesse contexto, através da decisão de id. 14936096, o Douto 

Magistrado determinou a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias para 

juntar aos autos instrumento procuratório público.  

No entanto, cumpre esclarecer que a parte Autora é pessoa de poucos 
recursos, além de estar desempregado conforme se observa da CTPS de id. 
8924382, inclusive reitera o requerimento dos benefícios da justiça gratuita 
como posto na Declaração de hipossuficiência anexa aos autos (id. 8924369). 

Nesse sentido, é válido ressaltar que a exigência de Procuração Pública 

não se mostra medida razoável ao caso, uma vez que tal exigência afronta o 

princípio constitucional de acesso a justiça, ademais, o Autor devidamente 

intimado para emendar a inicial (Despacho – id. 9192787), juntou aos autos 

procuração a rogo (id. 10555529), assinada por duas testemunhas, de forma a 

regularizar a representação processual. Além de que, encontra-se sem 

condições financeiras de arcar com o ônus para realização do instrumento 

público. 

No caso, a parte Autora além de analfabeta é pessoa de poucos 

recursos, não sendo razoável a exigência de procuração pública nesses casos, 

conforme entendimento dos Tribunais, vejamos:  
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036

hmc.advocacia@gmail.com 

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL. EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEFEITO 
DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. INDEFERIMENTO DA 
PETIÇÃO INICIAL. AFRONTA AO PRINCÍPIO DO ACESSO À JUSTIÇA. EXIGÊNCIA 
RAZOÁVEL DE PROCURAÇÃO ORIGINAL ATUALIZADA. PROVIMENTO DO APELO. 

1. Trata-se de Apelação interposta nos autos da Ação Declaratória de 

Inexistência de Relação Contratual c/c Pedido de Repetição do Indébito e 

Indenização Por Danos Morais contra Sentença que extinguiu o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, I e 284, do CPC/73, por defeito 

de representação não sanado pela parte autora. 2. A questão diz respeito à 

regularidade da representação processual da parte autora, notadamente 

quanto à necessidade ou não de outorga de procuração pública, por se 

tratar de pessoa analfabeta. 3. Em regra, nas circunstâncias em que o 

outorgante é analfabeto, exige-se que a constituição de representante se dê 

por meio de procuração pública, por trazer maior segurança. No entanto, 
nota-se que a parte autora, além de analfabeta, é beneficiária da justiça 
gratuita, indicando que ela não tem condições de arcar com as custas 
processuais. 4. Não seria razoável exigir-se a procuração pública no caso 
dos autos, sob pena de ofensa ao princípio de Inafastabilidade da Jurisdição, 
devendo-se abrandar tal imposição. 5. Se por um lado a exigência de 

instrumento público de procuração deva ser mitigada quando confrontada 

com o princípio do acesso à justiça, por outro se mostra plenamente 

admissível, visando resguardar os interesses da parte analfabeta, exigir que o 

instrumento de procuração acostado aos autos por seu advogado seja 

original e atualizado. 6. Recurso que se dá provimento”. (TJ-PE - APL: 5113944 
PE, Relator: Sílvio Neves Baptista Filho, Data de Julgamento: 10/10/2018, 1ª 
Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma, Data de Publicação: 18/10/2018) 

 

Por todo o exposto, REQUER a Vossa Excelência a compreensão da 

situação para que conceda os benefícios da justiça gratuita ao Autor 

conforme requerido na inicial, a fim de que seja oficiado o Cartório de Notas, 

para proceder com a Procuração Pública do Autor de forma gratuita, com 

consequente recebimento da inicial e prosseguimento ao feito.  

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Itaporanga/PB, 14 de Dezembro de 2018. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801366-06.2017.8.15.0211 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 

AUTOR: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 
SENTENÇA

 
 

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA, em desfavor da SEGURADORA LIDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, todos devidamente qualificados.

Determinada a regularização da representação por duas vezes, a parte não cumpriu com o determinado, 
preferindo oferecer escusas para não cumprir o comando judicial.

É o breve relatório. Decido.

Defiro a gratuidade de justiça (art. 98 do NCPC)

Dispõe o art. 76, §1° do CPC:
Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo
e designará prazo razoável para que seja sanado o vício.

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;

No caso, a decisão foi suficientemente clara ao exigir da parte o dever de regularizar a representação,
anexando PROCURAÇÃO FIRMADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO.

Contudo, apesar de intimada em duas ocasiões, a parte autora não cumpriu o determinado, limitando-se a
juntar petições que não atendiam ao comando judicial.

Nesse panorama, imperiosa é a decretação do indeferimento da peça proemial, posto que desatendidas as
prescrições legais aplicáveis à espécie.

Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil e, por conseguinte,
resolvo o feito, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem condenação em custas, vez que a autora é beneficiária da gratuidade de justiça.

Deixo de condenar em honorários, porquanto não angularizada a relação processual

Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Itaporanga-PB, data e assinatura digitais.
 

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Itaporanga
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 
 
 

PROCESSO Nº 0801366-06.2017.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
 
 

 
ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUSA, já devidamente qualificado nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que move contra a 
empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, já  
qualificada, seu procurador infra-assinado, data máxima vênia, não se 
conformando com a r. Sentença id. 27683244, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, tempestivamente, interpor 

 
RECURSO DE APELAÇÃO 

 
com arrimo no art. 1.009 e seguintes do Código de Processo Civil, para o 
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba - TJPB, apelação esta, cujas razões 
seguem em anexo. 

Ademais, é válido salientar que o Recorrente deixou de recolher as 
custas processuais (preparo) em razão de ser beneficiário da Justiça Gratuita, 
de acordo com art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c art. 98 do 
CPC, como se observa no id. 27683244 dos autos. 

Desta forma, requer a Vossa Excelência que digne-se em determinar a 
remessa dos autos, juntamente com o presente RECURSO, para superior 
instância, para que lá, sejam as razões em anexo devidamente apreciadas e 
DATA MÁXIMA VÊNIA absolutamente PROVIDAS. 

 
 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Itaporanga/PB, 13 de Maio de 2020. 
 
 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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RAZÕES DE APELAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 0801366-06.2017.8.15.0211 

RECORRENTE (AUTOR): ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUSA 

RECORRIDO (RÉU): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

JUÍZO DA 1° VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 
EGREGIO TRIBUNAL 
COLENDA TURMA 
DISTINTOS JULGADORES 

 

O Recorrente pretende pelo presente recurso, a NULIDADE da 
sentença proferida pelo douto Juiz de Direito da 1° Vara Mista da Comarca 
de Itaporanga/PB, a qual indeferiu a inicial, extinguindo o feito sem 
resolução de mérito, sob fundamento da necessidade da procuração ser 
firmada por instrumento público, haja vista o Recorrente ser analfabeto, em 
afronta aos princípios da razoabilidade, inafastabilidade da jurisdição e 
acesso a justiça.  

Assim, a referida decisão deverá ser anulada in totum, por esse 

Egrégio Tribunal, e, acaso assim não entenda o Douto Julgador, deverá ser 
reformada, uma vez que está em desacordo com as normas legais 
vigentes, bem como com a jurisprudênciua patria, pelo que passamos a 
expor os fundamentos do pedido. 

 

1. DA SÍNTESE DA LIDE E DOS FUNDAMENTOS PARA ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, 
proposta por Antônio Agostinho de Sousa, ora Recorrente, em face da 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, objetivando o 
pagamento complementar da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, 
em decorrência do acidente automobilístico, do qual fora vitima. 

Inicialmente, ao receber a inicial o juizo a quo determinou a emenda 
a inicial para que fosse juntado aos autos instrumento procuratóro público, 
uma vez que o Recorrente trata-se de pessoa analfabeta (id. 9192787). 
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Nesse contexto, cumpre ressaltar que a parte Recorrente/Autora 
cumprindo a determinação contida no despacho id. 9192787, anexou aos 
autos procuração a rogo (id. 10557034), devidamente assinada por duas 
testemunhas, a fim de regularizar a representação processual, nos termos 
do art. 595 do CC. 

Ocorre, Douto Julgador, que mesmo após a juntada da procuração 
a rogo, devidamente assinada por duas testemunhas, o juizo a quo 
novamente determinou a juntada de instrumento procuratório público (id. 
14936096). 

Nesse sentido, o Recorrente peticionou (id. 18463711), informando a 
impossibilidade de custear as despesas com a procuração pública, haja 
vista tratar-se de pessoa de poucos recursos, além de que já havia 
anexado aos autos procuração a rogo (id. 10557034). 

 No entanto, o Recorrente foi surpreendido com a sentença de 
extinção do feito, sob o fundamento do não atendimento das 
determinações judiciais relacionadas a apresentação do instrumento 
procuratório público, mesmo tendo juntado aos autos o instrumento de 
procuração a rogo, regularizando a representação processual. 

Deste modo, resta caracterizado a afronta aos princípios da 
razoabilidade, inafastabilidade da jurisdição e acesso a justiça, razão pelas 
quais, é medida que se impõe ao caso, a NULIDADE da r. sentença.  

Senão vejamos. 
 

No caso, a ação foi extinta sem resolução de mérito, por ausência de 
regularização da representação processual. 

Como exposto, a parte Recorrente/Autora cumprindo a 
determinação contida no despacho id. 9192787, anexou aos autos 
procuração a rogo (id. 10557034), devidamente assinada por duas 
testemunhas, a fim de regularizando a representação processual, nos 
termos do art. 595 do CC, in verbis:  

 

Art. 595. No contrato de prestação de serviço, quando qualquer das 
partes não souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser 
assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. 

 

Desta forma, revela-se contrária ao espírito da Lei, a exigência que 
subordina o ajuizamento de ação por pessoa analfabeta à outorga de 
procuração pública, quando existe instrumento particular assinado por 
duas testemunhas (id. 10557034), em conformidade com o artigo 595 do 
CC e em respeito aos princípios da razoabilidade, da inafastabilidade da 
jurisdição e ainda preserva a intenção de proteção ao analfabeto, e, 
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principalmente, do acesso à justiça. 

 Nesse sentido, é o entendimento desse Egrégio Tribunal, bem como, dos 

demais Tribunais, vejamos: 

 TJPB: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA 

CONTRATUAL COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 

PACTUADO. AUSENTE VICIO CONSENTIMENTO. PEDIDO JULGADO 

IMPROCEDENTE. IRRESIGNAÇÃO. PESSOA ANALFABETA. PROCURAÇÃO 

PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ARTIGO 595 DO CC. AUSENTE ASSINATURA 

DE TESTEMUNHAS. NÃO CONHECIMENTO. No caso, tratando-se de 

pessoa não alfabetizada, deve vir junto aos autos, procuração com 

assinatura a rogo, subscrita por duas testemunhas. (...) (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00007558220148150311, - Não 

possui -, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 05-10-2017) (TJ-PB 

00007558220148150311 PB, Relator: DES. LEANDRO DOS SANTOS, Data 

de Julgamento: 05/10/2017) (Grifamos) 

 

  TJPE: 

“DIREITO CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTORA ANALFABETA. 

EXIGÊNCIA DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO. 1. A 

questão deve ser analisada levando-se em conta a situação de 

miserabilidade jurídica da autora, ora apelante, vez que litiga sob o 

pálio da gratuidade da justiça, por ser pobre na acepção jurídica do 

termo. 2. É certo que a procuração pública, lavrada em cartório 

oficial, não é gratuita, de modo que demandaria pagamento por 

parte da apelante não alfabetizada, o que, no caso, oneraria o 

acesso dela à justiça. 3. Revela-se contrária ao espírito da Lei, a 

exigência que subordina o ajuizamento de ação por pessoa 

analfabeta à outorga de procuração pública, quando existe 

instrumento particular assinado por duas testemunhas e passível de 

ratificação. 4. Ademais, há possibilidade da representação processual 

ser sanada, também, através de audiência para ratificação do 

mandato, comparecendo a parte e o advogado perante o juízo; 

hipótese esta que respeita a Lei nº 1.060/50, o princípio da 

razoabilidade, da inafastabilidade da jurisdição e ainda preserva a 

intenção de proteção ao analfabeto”. (TJ-PE - APL: 3846828 PE, Relator: 

Márcio Fernando de Aguiar Silva, Data de Julgamento: 11/06/2015, 1ª 
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Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma, Data de Publicação: 

14/07/2015) (Grifamos) 

 

  TJMA: 

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO 
DE DOCUMENTOS. PESSOA ANALFABETA. PROCURAÇÃO A ROGO. 
EXTINÇÃO PREMATURA DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
PROCURAÇÃO PÚBLICA. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 595 
DO CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES. PROVIMENTO DO APELO. SENTENÇA 
ANULADA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. UNANIMIDADE. I - Ainda que a 
pessoa analfabeta tenha capacidade negocial reduzida, não há 
razoabilidade em se exigir daquela, procuração pública para 
ingressar em juízo, uma vez que a legislação prevê a forma menos 
onerosa e que deve ser aplicada por analogia ao caso concreto, 
conforme precedentes desta Câmara. II - Processo extinto 
prematuramente. III - Apelo provido à unanimidade”. (TJ-MA - APL: 
0259972015 MA 0000590-37.2014.8.10.0032, Relator: CLEONICE SILVA 
FREIRE, Data de Julgamento: 14/03/2016, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 18/03/2016)(Grifamos) 

 

Assim, portanto, considerando que existe instrumento particular 
assinado por duas testemunhas (id. 10557034), em conformidade com o 
artigo 595 do CC e em respeito aos princípios da razoabilidade, da 
inafastabilidade da jurisdição e ainda preserva a intenção de proteção ao 
analfabeto e, principalmente, do acesso à justiça, é medida que se impõe 
ao caso a ANULAÇÃO DA R. SENTENÇA, no sentido de determinar o regular 
prosseguimento do feito. 

 

2. DOS PEDIDOS 
 
Diante do exposto, REQUER o Recorrente, se digne o Douto Relator 

Julgador, com a acuidade e experiência que lhe é peculiar, em acolher as 

razões jurídicas constantes no presente RECURSO DE APELAÇÃO, dando-lhe 

PROVIMENTO, para ANULAR a r. sentença de primeiro grau, no sentido de dar 
prosseguimento do feito, determinando a CITAÇÃO da recorrida, em 
observância aos princípios da razoabilidade, da inafastabilidade da jurisdição 
e proteção ao analfabeto, bem como do acesso à justiça; 

 
 É o que espera, por ser uma medida de inteira JUSTIÇA. 
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NESTES TERMOS,  
PEDE E ESPERA PROVIMENTO. 

 
Itaporanga/PB, 13 de Maio de 2020. 

  
HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO  

OAB/PE 25.252 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801366-06.2017.8.15.0211 

DESPACHO

Vistos etc.

Interposto recurso de apelação pela parte e vindo os autos conclusos para fins de eventual juízo de retratação,

nos termos do Art. 331 do CPC, mantenho a sentença recorrida com base em seus próprios fundamentos.

Cite-se a parte demandada para responder ao recurso interposto no prazo de 15 dias, conforme o Art. 331, §1°,

do NCPC.

Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao Egrégio TJPB (art. 1.010, §3º, do NCPC), com as

homenagens de estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e

integralmente pela Corte ad quem (art. 932 do NCPC).

Itaporanga, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Mista de Itaporanga
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